
2ª Seção do STJ aprova súmulas sobre união estável e
contratos

10/11/2022

A 2ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, especializada em direito privado, aprovou nessa quarta-feira (9/11) dois novos
enunciados sumulares.

As súmulas são o resumo de entendimentos consolidados nos julgamentos e servem para a orientação da comunidade
jurídica a respeito da jurisprudência do tribunal.

Os enunciados serão publicados no Diário da Justiça Eletrônico, por três vezes, em datas próximas, nos termos do artigo
123 do Regimento Interno do STJ.

Confira as novas súmulas:

Súmula 655 — Aplica-se à união estável contraída por septuagenário o regime da separação obrigatória de bens,
comunicando-se os adquiridos na constância, quando comprovado o esforço comum.

Súmula 656 — É válida a cláusula de prorrogação automática de fiança na renovação do contrato principal. A exoneração
do fiador depende da notificação prevista no artigo 835 do Código Civil.

Com informações da assessoria de imprensa do Superior Tribunal de Justiça.

Fonte: https://conjur.jumps.com.br/2022-nov-10/secao-stj-aprova-sumulas-uniao-estavel-contratos/

CONSULTOR JURÍDICO
www.conjur.com.br

Copyright © 2026 Consultor Jurídico

Página 1 10/11/2022

https://www.stj.jus.br/publicacaoinstitucional/index.php/Regimento/article/view/500/3369
https://www.stj.jus.br/publicacaoinstitucional/index.php/Regimento/article/view/500/3369

